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Sobre o caderno

Você, educador voluntário, sabe que boa parte da performance dos jovens no

mundo do trabalho dependerá das aprendizagens adquiridas no espaço de

formação do Curso em desenvolvimento em sua empresa no âmbito do Projeto

FORMARE.

Por isso, os conhecimentos a serem construídos foram organizados em etapas,

investindo na transformação dos jovens estudantes em futuros trabalhadores

qualificados para o desempenho profissional.

Antes de este material estar em suas mãos, houve a definição de uma proposta

pedagógica, que traçou um perfil de trabalhador a formar, depois o delinea-

mento de um plano de curso, que construiu uma grade curricular, destacou

conteúdos e competências que precisam ser desenvolvidos para viabilizar o al-

cance dos objetivos estabelecidos, e então foram desenhados planos de ensino,

com vistas a assegurar a eficácia da formação desejada.

À medida que começar a trabalhar com o Caderno, perceberá que todos os

encontros contêm a pressuposição de que você domina o conteúdo e que está

recebendo sugestões quanto ao modo de fazer para tornar suas aulas atraen-

tes e produtoras de aprendizagens significativas. O Caderno pretende valorizar

seu trabalho voluntário, mas não ignora que o conhecimento será construído

a partir das condições do grupo de jovens e de sua disposição para ensinar.

Embora cada aula apresente um roteiro e simplifique a sua tarefa, é impossível

prescindir de algum planejamento prévio. É importante que as sugestões não

sejam vistas como uma camisa de força, mas como possibilidade, entre inú-

meras outras que você e os jovens do curso poderão descobrir, de favorecer a

prática pedagógica.

O Caderno tem a finalidade de oferecer uma direção em sua caminhada de

orientador da construção dos conhecimentos dos jovens, prevendo objetivos,

conteúdos e procedimentos das aulas que compõem cada capítulo de estudo.

Ele trata também de assuntos aparentemente miúdos, como a apresentação

das tarefas, a duração de cada atividade, os materiais que você deverá ter à

mão ao adotar a atividade sugerida, as imagens e os textos de apoio que po-

derá utilizar.

No seu conjunto, propõe um jeito de fazer, mas também poderá apresentar

outras possibilidades e caminhos para dar conta das mesmas questões, com

vistas a encorajá-lo a buscar alternativas melhor adequadas à natureza da

turma.

Como foi pensado a partir do planejamento dos cursos (os objetivos gerais de

formação profissional, as competências a serem desenvolvidas) e dos planos de

ensino disciplinares (a definição do que vai ser ensinado, em que seqüência e

intensidade e os modos de avaliação), o Caderno pretende auxiliá-lo a realizar
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um plano de aula coerente com a concepção do Curso, preocupado em investir

na formação de futuros trabalhadores habilitados ao exercício profissional. 

O Caderno considera a divisão em capítulos apresentada no Plano de Ensino e

o tempo de duração da disciplina, bem como a etapa do Curso em que ela está

inserida. Com esta idéia do todo, sugere uma possibilidade de divisão do tem-

po, considerando uma aula de 50 minutos. 

Também há avaliações previstas, reunindo capítulos em blocos de conhecimen-

tos e oferecendo oportunidade de síntese do aprendido. É preciso não esque-

cer, no entanto, que a aprendizagem é avaliada durante o processo, através da

observação e do diálogo em sala de aula. A avaliação formal, prevista nos ca-

dernos, permite a descrição quantitativa do desempenho dos jovens e também

do educador na medida em que o “erro”, muitas vezes, é indício de falhas ante-

riores que não podem ser ignoradas no processo de ensinar e aprender.

Recomendamos que, ao final de cada aula ministrada, você faça um breve regis-

tro reflexivo, anotando o que funcionou e o que precisou ser reformulado, se

todos os conteúdos foram desenvolvidos satisfatoriamente ou se foi necessário

retomar algum, bem como outras sugestões que possam levar à melhoria da

prática de formação profissional e assegurar o desenvolvimento do trabalho

com aprendizagens significativas para os jovens. Esta também poderá ser uma

oportunidade de você rever sua prática como educador voluntário e, simulta-

neamente, colaborar para a permanente qualificação dos Cadernos. É um desafio-

convite que lhe dirigimos, ao mesmo tempo em que o convidamos a ser co-autor

da prática que aí vai sugerida. 

Características do caderno

Cada capítulo ou unidade possui algumas partes fundamentais, assim distri-

buídas:

Página de apresentação do capítulo: apresenta uma síntese do assunto

e os objetivos a atingir, destacando o que os jovens devem saber e o que se

espera que saibam fazer depois das aulas. Em síntese, focaliza a relevância do

assunto dentro da área de conhecimento tratada e apresenta a relação dos

saberes, das competências e habilidades que os jovens desenvolverão com o

estudo da unidade.

A seguir, as aulas são apresentadas através de um breve resumo dos conheci-

mentos a serem desenvolvidos em cada aula. Sua intenção é indicar aos educa-

dores o âmbito de aprofundamento da questão, sinalizando conhecimentos

prévios e a contextualização necessária para o tratamento das questões da

aula. No interior de cada aula aparece a seqüência de atividades, marcadas

pela utilização dos ícones que seguem:
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Indica, passo a passo, as atividades propostas para o educador. Apresenta as infor-

mações básicas, sugerindo uma forma de desenvolvê-las. Esta seção apresenta conceitos

relativos ao tema tratado, imagens que têm a finalidade de se constituírem em suporte

para as explicações do educador (por esse motivo todas elas aparecem em anexo num

cd, para facilitar a impressão em lâmina ou a sua reprodução por recurso multimídia),

exemplos das aplicações dos conteúdos, textos de apoio que podem ser multiplicados e

entregues aos jovens, sugestões de desenvolvimento do conteúdo e atividades práticas,

criadas para o estabelecimento de relações entre os saberes. No passo a passo, apare-

cem oportunidades de análise de dados, observação e descrição de objetos, classifi-

cação, formulação de hipóteses, registro de experiências, produção de relatórios e ou-

tras práticas que compõem a atitude científica frente ao conhecimento.

Indica a duração prevista para a realização do estudo e das tarefas de cada passo. É

importante que fique claro que esta é uma sugestão ideal, que abstrai quem é o sujeito

ministante da aula e quem são os sujeitos que aprendem, a rigor os que mais interessam

nesse processo. 

Quando foi definida, só levou em consideração o que era possível no momento: o

conteúdo a ser desenvolvido, tendo em vista o número de aulas e o plano de ensino da

disciplina. No entanto você, juntamente com os jovens que compõem a sua turma, têm

liberdade para alterar o que foi sugerido, adaptar as sugestões para o seu contexto,

com as necessidades, interesses, conhecimentos prévios e talentos especiais do seu

grupo.

O glossário contém informações e esclarecimentos de conceitos e termos técnicos. Tem

a finalidade de simplificar o trabalho de busca do educador e, ao mesmo tempo,

incentivá-lo a orientar os jovens para a utilização de vocabulário apropriado referente

aos diferentes aspectos da matéria estudada. Aparece ao lado na página em que é

utilizado e é retomado ao final do Caderno, em ordem alfabética.

Remete para exercícios que objetivam a fixação dos conteúdos desenvolvidos. Não estão

computados no tempo das aulas, e poderão servir como atividade de reforço extraclas-

se, como revisão de conteúdos ou mesmo como objeto de avaliação de conhecimentos.

Notas que apresentam informações suplementares relativas ao assunto que está sendo

apresentado.

Idéias que objetivam motivar e sensibilizar o educador para outras possibilidades de

explorar os conteúdos da unidade. Têm a preocupação de sinalizar que, de acordo com

o grupo de jovens, outros modos de fazer podem ser alternativas consideradas para o

desenvolvimento de um conteúdo.

Traz as idéias-síntese da unidade, que auxiliam na compreensão dos conceitos tratados,

bem como informações novas relacionadas ao que se está estudando.

Apresenta materiais em condições de serem reproduzidos e entregues aos jovens, trata-

dos, no interior do Caderno, como textos de apoio.
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Em síntese, você, educador voluntário, precisa considerar que há algumas com-

petências que precisam ser construídas durante o processo de ensino-aprendi-

zagem, tais como:

conhecimento de conceitos e sua utilização;

análise e interpretação de textos, gráficos, figuras e diagramas;

transferência e aplicação de conhecimentos;

articulação estrutura-função;

interpretação de uma atividade experimental.

Em vista disso, o conteúdo dos Cadernos pretende favorecer:

conhecimento de propriedades e de relações entre conceitos;

aplicação do conhecimento dos conceitos e das relações entre eles;

produção e demonstração de raciocínios demonstrativos;

análise de gráficos;

resolução de problemas;

identificação de dados e de evidências relativas a uma atividade experimental;

conhecimento de propriedades e relações entre conceitos em uma situação

nova.

Como você já deve ter concluído, o Caderno é uma espécie de obra aberta, pois

está sempre em condições de absorver sugestões, outros modos de fazer, arti-

culando os educadores voluntários do Projeto FORMARE em uma rede que

consolida a tecnologia educativa que o Projeto constitui. Desejamos que você

possa utilizá-lo da melhor forma possível e que tenha a oportunidade de refletir

criticamente sobre eles, registrando sua colaboração e interagindo com os

jovens de seu grupo a fim de investirmos todos em uma educação mais efetiva

e na formação de profissionais mais competentes e atualizados para os desa-

fios do mundo contemporâneo.
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1 Segurança no Trabalho: Conceitos Gerais

Neste capítulo, serão apresentados conceitos relacionados à segurança no trabalho,

em especial, a definição de acidente sob o aspecto legal e prevencionista, além de

questões gerais e relativas à segurança e medicina do trabalho na indústria.

Respeitar a legislação vigente e agir com segurança na realização das atividades do

mundo do trabalho são habilidades que, para serem adquiridas, necessitam do

exercício da profissão e de uma sólida base teórica.

Neste sentido, é imprescindível a vivência prática desta temática para que o aprendiz,

a partir do conhecimento apresentado, desenvolva uma postura prevencionista em

relação ao acidente do trabalho e compreenda a necessidade do uso e conservação

adequados dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

Conceituar acidente do trabalho sob o aspecto legal e sob o aspecto prevencio-

nista;

Relacionar as causas e conseqüências de um acidente de trabalho;

Compreender que acidente de trabalho gera custos pessoais e empresariais;

Interpretar corretamente a legislação vigente, no que se refere à segurança e

saúde do trabalho;

Identificar as obrigações do empregador e do empregado quanto à segurança e

saúde no trabalho;

Estimular a adoção dos cuidados necessários à segurança do trabalhador;

Objetivos
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Entender a importância de respeitar a legislação vigente e agir com segurança na

realização das atividades do mundo do trabalho;

Vivenciar a segurança a partir dos conhecimentos apresentados, desenvolvendo

uma postura prevencionista em relação ao acidente do trabalho.
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Nesta aula serão apresentados os primeiros con-

ceitos relativos à segurança no trabalho, visando

destacar o conceito de acidente do trabalho sob

o aspecto legal e prevencionista.

Primeira Aula

Acidente de trabalho: conceitos
legal e prevencionista

Introduza o assunto pedindo aos jovens que expliquem
o que entendem por acidente. Anote no quadro
alguns conceitos que formularem, recorra ao uso de
dicionário (o Dicionário Prático da Língua Portuguesa –
São Paulo: Melhoramentos, 2005 diz que acidente é
um desastre ou imprevisto causado pela falta de sorte)
e contraponha ao que diz a Lei n 8.213/ 1991, em seu
artigo nº 19:

Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a
serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados
referidos no inciso VII do artigo 11 desta lei1 , provocando lesão cor-
poral ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou re-
dução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

Explore a complexidade do texto legal, explicando os ter-
mos que são necessários à sua compreensão, tais como:

Lesão corporal: é qualquer dano produzido no corpo
humano, seja leve, como um corte no dedo, ou
grave, como a perda de um braço.

Perturbação funcional: é o prejuízo do funciona-
mento de qualquer órgão ou sentido como, por
exemplo, a perda da audição devido à exposição
contínua a uma fonte ruidosa ou a perda parcial da
visão devido à perfuração de um dos globos oculares
por corpos estranhos, como os projetados por uma
esmerilhadeira em operação.

Esmirilhadeira
Máquina manual para realização de des-
baste em peças metálicas, geralmente,
soldadas.

1 Segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrenda-
tário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado,
que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros
e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados,
desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar.

Passo 1 / Aula expositivo-dialogada

20min
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Levar para a sala de aula uma esmerilhadeira ou máquinas similares e pedir para que um

profissional da área faça uma demonstração para que os alunos possam observar o seu modo

de funcionamento e avaliar seus riscos potenciais.

Problematize a necessidade de conhecimento da lei e
valorize as contribuições que colaborarem para indicar
que é dever de todo o cidadão conhecer a legislação
vigente, pois as leis existem para delimitar direitos e
deveres. Por isso, qualquer pessoa que tenha seus dire-
itos desrespeitados pode recorrer à Justiça para buscar
a reparação por perdas e danos sofridos em conse-
qüência de atos ou omissões de terceiros.

É suficiente que a lei proteja o cidadão ou a
empresa em caso de acidente?

Valorize as contribuições dos jovens e introduza o con-
ceito prevencionista de acidente do trabalho.
Numa visão prevencionista, acidente do trabalho é
toda ocorrência não programada que interrompe o
andamento normal do trabalho, podendo resultar na
morte, em danos físicos ou funcionais do trabalhador,
em danos materiais e econômicos à empresa ou ao
meio ambiente.
Proponha que reflitam sobre:

Qual a principal diferença entre o conceito
prevencionista e o conceito legal de acidente do

trabalho?

Espera-se que percebam que o conceito legal tem uma
visão punitiva em relação ao acidente do trabalho,
enfocando basicamente as lesões sofridas pelo traba-
lhador, enquanto o conceito prevencionista é mais
amplo, pois se volta à prevenção do acidente do tra-
balho e considera outros danos além dos físicos.

Por exemplo, um eletricista sobe em uma escada para
colocar uma lâmpada fluorescente numa calha sus-
pensa na estrutura de um pavilhão industrial, mas a
lâmpada cai de sua mão e atinge um colega que sofre
um profundo corte no braço. Trata-se de um acidente
do trabalho tanto na interpretação legal quanto na
concepção prevencionista pois, além da lesão sofrida
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Levar jornais e revistas previamente selecionados para a sala de aula e solicitar que os

aprendizes identifiquem notícias de acidentes de trabalho, envolvendo as situações discutidas,

aplicando corretamente o conceito de acidente de trabalho a partir do enfoque legal e do

enfoque prevencionista. Favorecer a dedução de justificativas para a classificação dos casos

estudados, além de fazer os esclarecimentos necessários.

Do ponto de vista legal, acidente do trabalho é qualquer acidente ocorrido com o

trabalhador a serviço de sua empresa, que resulte em lesão corporal ou perturbação

funcional, causando a morte ou redução, permanente ou temporária, da capacidade

para o trabalho. Entretanto, na abordagem prevencionista, acidente do trabalho é

toda ocorrência não programada que interrompe o andamento normal do trabalho,

podendo resultar em danos físicos ou funcionais do trabalhador, inclusive sua morte,

em danos materiais e econômicos à empresa ou ao meio ambiente.

Passo 2 / Exercício

20min
Forme duplas e distribua o exercício a seguir. Enquanto
trabalham, circule entre as duplas, problematizando
suas respostas e auxiliando-as a construir aprendiza-
gens significativas a partir da aplicação do conceito de
acidente de trabalho.

pelo trabalhador, ocorreram perdas materiais e econô-
micas devido à lâmpada quebrada e à interrupção das
atividades do setor para atendimento do funcionário,
reduzindo a lucratividade da empresa e afetando a
saúde do trabalhador.

Num caso semelhante, outro eletricista, na mesma situ-
ação, deixa cair uma lâmpada fluorescente, mas ninguém
se fere. Portanto, não houve acidente no sentido legal,
mas houve acidente no conceito prevencionista, pois
ocorreram perdas materiais e econômicas. Além disso,
caso não sejam tomadas providências, poderá ocorrer um
acidente potencialmente grave na próxima troca de lâm-
padas, podendo resultar, até mesmo, em vítima fatal.

Forneça exemplos relativos à realidade da empresa onde
a escola está situada e peça que os jovens apresentem
outros, aplicando corretamente o conceito de acidente
de trabalho a partir do enfoque legal e do enfoque pre-
vencionista. Permita que infiram as justificativas para a
classificação e faça as complementações necessárias.

Educador, sugira que consultem as anotações que
fizeram a partir da discussão do Passo 1 – Acidente de
trabalho: conceito legal e conceito prevencionista.
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Tenossinovite
Inflamação dos tendões e das articulações oriunda da execução de esforços repetitivos que solicitam sempre
o mesmo grupo muscular.

Resolva as questões que seguem, aplicando corretamente o conceito legal e o conceito

prevencionista de acidente do trabalho:

1. João estava transportando uma carga de produto químico com uma empilhadeira. Ao frear

bruscamente para não atropelar um trabalhador que caminhava distraído pela fábrica,

derrubou o produto químico que se espalhou pelo chão, contaminando o local.

Este fato pode ser considerado um acidente do trabalho:

a. (   ) no conceito legal

b. (   ) no conceito prevencionista

Justifique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2. Maria estava transportando um fardo de algodão com uma empilhadeira. Ao dobrar uma
esquina, atropelou um trabalhador, causando-lhe graves ferimentos.

Este fato pode ser considerado um acidente do trabalho conforme o conceito legal?

Justifique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3. João estava pintando a fachada de um prédio, mas devido a uma forte rajada de vento, ele
derrubou um galão de tinta sobre um veículo da empresa, amassando-o.

Este fato pode ser considerado um acidente do trabalho:

a. (   ) no conceito legal

b. (   ) no conceito prevencionista

Justifique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Com a colaboração dos jovens, corrija os exercícios.

Reforce a informação de que, segundo a legislação vi-
gente, qualquer acidente ocorrido com o trabalhador a
serviço de sua empresa é considerado acidente do
trabalho.

Retome a idéia de que um acidente não é obra do aca-
so e pode ser evitado, pois sempre tem uma causa
definida, por mais imprevisível que pareça. Em geral, é
resultado de uma combinação de diversos fatores,
entre eles, falhas humanas, falhas dos sistemas de
segurança e condições climáticas. Entretanto, a maioria
dos acidentes do trabalho ocorre porque os trabalha-
dores encontram-se sem o devido preparo ou proteção
para enfrentar os riscos presentes em seu ambiente
profissional.

Nesse sentido, é importante refletir sobre as conse-
qüências do acidente do trabalho para a vítima, para
sua família, para a empresa e para a sociedade, visando
criar uma nova consciência sobre a importância da
prevenção de acidentes no ambiente profissional.

Passo 3 / Correção e fechamento

10min

Nestas aulas serão estudados os conceitos rela-

tivos à segurança no trabalho considerando a

legislação vigente e as práticas da empresa.

Segunda e Terceira Aula

Preceitos legais e práticas
empresariais: a legislação 
e a realidade da empresa
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Passo 1 / Trabalho em grupos

100min

Reproduza, como texto de apoio a ser entregue, os
excertos da Lei nº 8.213/1991 e as sínteses das Normas
Regulamentadoras (NR).

Providencie cópias das normas de segurança da em-
presa, bem como dos procedimentos e programas
adotados com a intenção de favorecer a segurança no
trabalho.

Separe os jovens em quatro grupos e solicite que
desenvolvam os seguintes itens com vistas à elaboração
de um painel-síntese:

1 Leitura e análise dos excertos dos artigos 20, 21 e 22
da Lei 8213/1991;

2 Estudo da implicação desses artigos nas NR relativas
aos grupos a seguir:

Grupo 1 – NR 5 e NR 6 (CIPA e EPI);

Grupo 2 – NR 8 e NR 10 (edificações e serviços com
eletricidade);

Grupo 3 – NR 12 e NR 15 (máquinas e equipa-
mentos e conforto térmico);

Grupo 4 – NR 17 e NR 24 (ergonomia e iluminação
e condições sanitárias).

3 Comparação dos preceitos legais com os programas,
procedimentos e rotinas da empresa relativos à
segurança e saúde do trabalho;

4 Análise de situações reais exemplificativas das possi-
bilidades de acidentes de trabalho e o cumprimento
dos preceitos legais decorrentes.

Coloque à disposição de cada grupo papel pardo e
pincéis atômicos coloridos.

Indique aos grupos que transcrevam a síntese de suas
observações (sugestão a seguir) e informe que, na
próxima aula, cada grupo terá 10 minutos para expor
suas conclusões.
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Com o auxílio dos jovens, anote no quadro situações-problema relativa ao tema em estudo,

conforme o texto de apoio. Após a escolha conjunta de uma dessas situações, proponha que

os aprendizes dramatizem-na de duas formas: a primeira, mostrando o acidente ou doença

profissional, e a segunda, evitando o referido acidente ou doença através da adoção de

medidas preventivas.

Ao final da representação das cenas, faça o fechamento, relembrado os tópicos principais da

aula, que são os seguintes:

Doença profissional;

Doença do trabalho;

Ocorrências equiparadas ao acidente de trabalho;

Comunicação de Acidente de Trabalho;

Conseqüências de um acidente de trabalho;

Normas Regulamentadora.

Documentos Legais Empresa

Lei nº
8213/1991

Art. 20 – Conceito

legal de doença

profissional e do

trabalho
Art. 21 –
Ocorrências
equiparadas ao
acidente do
trabalho
Art. 22 –
Comunicação de
acidente do
trabalho

NR nº NR nº Programas,
procedimentos

e rotinas

Análise de
situações

reais

17



Fundamentação legal

I. Doença do profissional e doença do trabalho

A Lei nº 8.213/ 1991, em seu artigo nº 20, afirma o que segue:

Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior (artigo nº 19), as seguintes
entidades mórbidas:

I – doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do
trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II – doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de
condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente,
constante da relação mencionada no inciso I.

[...]

Parágrafo 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação
prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é
executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la
acidente do trabalho.

Conforme o texto legal, a doença profissional é aquela adquirida em decorrência do exercício
do trabalho em si, enquanto a doença do trabalho é resultante das condições especiais em que
o trabalho é realizado. Ambas são consideradas como acidentes do trabalho quando delas
suceder a perda ou redução da capacidade para o trabalho.

Por exemplo, quando se pega uma forte gripe de um colega de serviço (contágio), embora a
doença tenha sido contraída no ambiente de trabalho, ela não é considerada doença
profissional, nem doença do trabalho, pois não é resultante do exercício do trabalho, nem
decorrente das condições especiais em que o trabalho é realizado, ou seja, não é equiparada
à acidente do trabalho.

No caso de um trabalhador adquirir tenossinovite devido à realização de tarefas como
montagem industrial (instalar componentes, cortar cabos, montar botões etc.), tendo reduzida
sua capacidade de trabalho que determina o afastamento de sua atividade habitual, trata-se
de uma doença profissional equiparada à acidente de trabalho.

Entretanto, se um operador de máquinas perder a audição por ficar exposto durante longos
períodos, sem a devida proteção auditiva, ao ruído gerado pela máquina na qual trabalha,
caracteriza-se a doença do trabalho equiparada à acidente do trabalho.

Tenossinovite
Inflamação dos tendões e das articulações oriunda da execução de esforços repetitivos que solicitam sempre
o mesmo grupo muscular.
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Doenças como anemia aplástica, artrose e tuberculose podem ser consideradas acidentes do
trabalho, mas a lista das doenças profissionais e do trabalho é bastante extensa e pode sofrer
novas inclusões ou exclusões devido ao avanço da medicina e às mudanças que ocorrerem nas
relações entre o ser humano e o trabalho.

II. Ocorrências equiparadas ao acidente de trabalho

A Lei nº 8.213/ 1991, em seu artigo nº 21, define que:

Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta lei:

I – o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído
diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o
trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II – o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de
trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o
trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de
trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força
maior;

III – a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua
atividade;

IV – o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de trabalho:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou
proporcionar proveito;

Anemia aplástica
Doença que ocorre quando a medula óssea produz em quantidade insuficiente os três diferentes tipos de
células sangüíneas existentes: glóbulos vermelhos, glóbulos brancos e plaquetas;
Artrose
Perturbação crônica das articulações caracterizada pela degeneração da cartilagem e do osso adjacente,
causando dor articular e rigidez que impede os movimentos das articulações;
Tuberculose
Doença infecciosa pulmonar documentada desde a Antigüidade, mas que continua a afligir a humanidade
nos dias atuais. A infecção se inicia quando o bacilo atinge os alvéolos pulmonares, podendo se espalhar para
os nódulos linfáticos e, através da corrente sangüínea, atingir tecidos como os rins, o cérebro e os ossos.
Imprudência
Falta de prudência ou cuidado.
Negligência
Descuido ou omissão no cumprimento de um encargo ou obrigação.
Imperícia
Falta de perícia ou competência.
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c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta
dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente de
meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou desde para aquela, qualquer que
seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

Segundo o artigo nº 21 da referida lei, se o trabalhador contrair uma doença por conta-
minação acidental no exercício de sua atividade profissional, há equiparação a um acidente do
trabalho. Por exemplo, se um enfermeiro sofre um corte na mão ao quebrar um frasco
contendo sangue de um paciente aidético e, em conseqüência, é contaminado pelo vírus HIV,
trata-se de um acidente do trabalho.

As seguintes situações exigem maior atenção:

a) Acidente de trajeto:

O acidente do trabalho típico é aquele que ocorre no local de trabalho e durante o
expediente, sendo considerado como um acontecimento ocasional, súbito e violento,
provocando no trabalhador incapacidade total ou parcial, temporária ou permanente, e, em
casos extremos, a sua morte.

O acidente de trabalho pode ser conseqüência de um ato de negligência, imprudência ou
imperícia, de uma ofensa física intencional ou de causas fortuitas como incêndio,
desabamento ou inundação.

A legislação vigente também enquadra como acidente do trabalho o chamado acidente de
trajeto, conforme segue:

Acidente de trajeto é aquele que ocorre no percurso normal (caminho habitualmente

seguido pelo trabalhador, a pé ou usando meio de transporte fornecido pela empresa,

transporte coletivo ou condução própria) da residência para o trabalho ou do trabalho

para a residência;

Também é considerada como acidente do trabalho qualquer ocorrência que envolva o

trabalhador no trajeto para casa ou na volta para o trabalho durante o intervalo de

almoço;

Caso o trabalhador, por interesse próprio, alterar ou interromper seu percurso normal,

a ocorrência deixa de caracterizar-se como acidente do trabalho.

b) Acidente fora do local e horário de trabalho:

A Lei nº 8.213/ 1991, em seu artigo nº 21, equipara a acidentes do trabalho as seguintes
ocorrências:

Considera-se acidente do trabalho quando o trabalhador sofre algum acidente fora do

local e horário de trabalho no cumprimento de ordens ou na realização de serviço para

a empresa;

Caso o trabalhador sofra qualquer acidente, estando em viagem a serviço da empresa,

não importa o meio de condução utilizado, mesmo de propriedade particular, estará

amparado pela legislação que trata de acidentes do trabalho.

20



III. Comunicação de acidente de trabalho

A Lei nº 8.213/ 1991, em seu artigo nº 22, afirma que:

A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º (primeiro)
dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente,
sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário-de-
contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela
Previdência Social.

1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado ou seus
dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.

2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado,
seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer
autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.

3º A comunicação a que se refere o § 2º não exime a empresa de responsabilidade pela falta
do cumprimento do disposto neste artigo.

4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a cobrança, pela
Previdência Social, das multas previstas neste artigo.

Portanto, quando ocorre um acidente do trabalho, por mais brando que seja, a empresa deve
informar o fato à Previdência Social, através de uma Comunicação de Acidente do Trabalho
(CAT), no prazo máximo de 24 horas. Caso contrário, o trabalhador perde seus direitos legais
e a empresa é obrigada a pagar multa.

Caso a empresa não notifique a Previdência Social sobre o acidente do trabalho, o próprio
acidentado, seus dependentes, o médico que lhe prestou assistência ou o sindicato da sua
categoria podem encaminhar essa comunicação.

Alguns empregadores não têm o hábito de comunicar à Previdência Social o acidente do tra-
balho e buscam solucionar informalmente o problema diretamente com o trabalhador, muitas
vezes pagando uma indenização. Nesses casos, as empresas cometem uma ilegalidade que
pode levar o trabalhador a perder o amparo de um direito básico após sua reabilitação, que é
a estabilidade temporária, podendo ocorrer sua demissão após o retorno ao trabalho.

Nesse caso, o trabalhador poderá procurar a justiça para que lhe seja assegurado o direito à rein-
tegração no emprego ou a indenização pelo período relativo à estabilidade, sem prejuízo tam-
bém de pleitear indenização por danos materiais, morais e estéticos eventualmente sofridos.
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Fig.1 – Formulário para comunicação de acidente do trabalho (CAT)
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IV. Conseqüências de um acidente de trabalho

Em geral, pior que o próprio acidente do trabalho, são suas conseqüências, que atingem não
só a vítima, mas sua família, a empresa e toda a sociedade:

Vítima: fica incapacitada para o trabalho, de forma total ou parcial, temporária ou

permanentemente;

Família: tem seu padrão de vida reduzido pela falta dos ganhos normais de um de seus

componentes;

Empresa: perde mão-de-obra qualificada, materiais, equipamentos e tempo produtivo,

o que eleva seus custos operacionais e reduz sua competitividade;

Sociedade: o número crescente de inválidos onera a Previdência Social, ampliando seu

déficit orçamentário.

Os acidentes de trabalho podem ser classificados como:

Acidente sem afastamento: é o acidente do trabalho que leva o trabalhador a se

ausentar de sua atividade laboral por algumas horas, como um pequeno corte no dedo.

Nesse caso, o trabalhador retorna ao trabalho no mesmo dia ou no dia seguinte ao

sinistro;

Acidente com afastamento: é o acidente que pode deixar o trabalhador impedido

de realizar suas atividades profissionais por vários dias, meses ou até em definitivo.

A incapacidade temporária é a perda da capacidade para o trabalho por um período

limitado de tempo, após o qual o trabalhador retorna às suas atividades normais.

A incapacidade parcial e permanente é a diminuição, por toda vida, da capacidade

física total para o trabalho, por exemplo, a perda de um dedo ou de uma vista.

A incapacidade total e permanente é a invalidez incurável para o trabalho, ou seja,

o trabalhador não tem mais condições para trabalhar, como no caso do trabalhador

perder as duas vistas.

Nos casos extremos, o acidente resulta na morte do trabalhador.

V. Normas Regulamentadoras

A Portaria nº 3.214/1978 do então Ministério do Trabalho aprovou as Normas Regulamenta-
doras (NR), cuja finalidade é regular as relações entre os empregadores e empregados quanto
à segurança e saúde do trabalho, pois os empregadores têm a obrigação legal de oferecer um
ambiente de trabalho com condições adequadas de segurança e higiene, enquanto os
trabalhadores têm a responsabilidade de desempenhar suas funções com menor risco possível
para si e para os demais trabalhadores.

O objetivo das Normas Regulamentadoras é reduzir os acidentes do trabalho que infelicitam
os seres humanos e diminuem a produção das empresas, reduzindo sua competitividade.
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Contudo, é necessário que todos estejam empenhados em prevenir acidentes do trabalho
adotando as medidas preventivas prescritas nas Normas Regulamentadoras, pois segundo o
estudo de Bird2, há uma relação direta entre acidentes com danos à propriedade e lesões
incapacitantes (acidentes graves), numa proporção 1:500, conforme a figura a seguir:

Finalidades das Normas Regulamentadoras
Cada uma das trinta e duas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego
tem uma finalidade específica. Por exemplo, a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
(CIPA), cuja composição e atribuições estão definidas pela Norma Regulamentadora NR-5, tem
como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar
compatível o trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador.

A seguir são apresentados importantes aspectos ao trabalho na indústria previstos nas
respectivas Normas Regulamentadoras:

Equipamentos de proteção individual (EPI): a NR-06 define os tipos de EPI que as empresas

devem fornecer a seus empregados, visando resguardar a integridade física e a saúde dos

trabalhadores;

Edificações: a NR08 dispõe sobre os requisitos técnicos mínimos a serem observados nas

edificações para garantir a segurança e o conforto dos trabalhadores.

Serviços em eletricidade: a NR-10 estabelece as condições mínimas exigíveis para garantir a

segurança dos que trabalham em instalações elétricas, em suas diversas etapas, incluindo

execução, operação, manutenção, reforma e ampliação, assim como a segurança de

usuários e de terceiros, em quaisquer das fases de geração, transmissão, distribuição e

consumo de energia elétrica.

Máquinas e equipamentos: a NR-12 estabelece as medidas a serem adotadas pelas empresas

em relação à instalação, operação e manutenção de máquinas e equipamentos, visando à

prevenção de acidentes do trabalho.

Conforto térmico: a NR-15 descreve as atividades, operações e agentes insalubres, inclusive

seus limites de tolerância, definindo as situações que, vivenciadas pelos trabalhadores no

ambiente de trabalho, caracterizam o exercício insalubre, além de estabelecer os meios de

proteger os trabalhadores destas exposições nocivas à sua saúde.

Ergonomia e iluminação: a NR-17 visa estabelecer parâmetros que permitam a adaptação

das condições de trabalho às condições psicológicas e fisiológicas dos trabalhadores, de

modo a proporcionar um máximo de conforto e segurança para um desempenho

profissional eficaz, inclusive em relação à iluminação.

Fig. 2 – Pirâmide de Bird

1 Lesão incapacitante

100 Lesões não incapacitantes

500 Acidentes com danos à propriedade
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Condições sanitárias: a NR-24 estabelece os princípios de higiene e de conforto a serem

observados nos locais de trabalho, especialmente, em relação a banheiros, vestiários,

refeitórios, cozinhas e alojamentos.

São considerados Equipamentos de Proteção Individual (EPI) todos os dispositivos

de uso pessoal destinados a proteger a integridade física e a saúde do trabalhador.

Porém, o EPI não evita acidentes do trabalho, mas reduz as lesões decorrentes

destes acidentes.

Neste sentido, existe um EPI para proteção de praticamente todas as partes do

corpo, conforme os exemplos a seguir:

Cabeça e crânio: capacete de segurança contra impactos, perfurações e ação dos

agentes meteorológicos.

Olhos: óculos contra impactos, que evita a cegueira total ou parcial, sendo

usados em trabalhos onde há risco de projeção de estilhaços ou cavacos.

Vias respiratórias: protetor respiratório, que previne problemas pulmonares e

das vias respiratórias, devendo ser utilizado em ambientes com poeiras, gases,

vapores ou fumos nocivos.

Face: máscara que protege contra impactos de partículas, respingos de produtos

químicos, radiação (infravermelha e ultravioleta) e ofuscamento. Deve ser utili-

zada nas operações de solda.

Ouvidos: concha, que previne contra a surdez, a irritação e problemas psicoló-

gicos, devendo ser usado sempre que o ambiente apresentar níveis de ruído

superiores aos aceitáveis, conforme a NR-15.
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2 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

Neste capítulo, serão apresentados conceitos relacionados à segurança e saúde no

trabalho no espaço empresarial, com destaque para a Comissão Interna de Preven-

ção de Acidentes (CIPA), conforme a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde

do Trabalho NR-05, que estabelece aspectos relativos à constituição, organização,

atribuições, funcionamento, processo eleitoral e implantação de uma CIPA.

Para aprender, é necessário realizar, pois a prática solidifica os conhecimentos teó-

ricos, especialmente aqueles relativos à legislação trabalhista e ao exercício demo-

crático. Em vista disso, o capítulo oferece situações prátsubsídios para a formação e

implantação de uma CIPA-Formare, visando oportunizar o desenvolvimento de uma

postura prevencionista em relação aos acidentes do trabalho, com base no exposto

na Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde do Trabalho NR-05.

Conceituar CIPA;

Compreender a obrigatoriedade da CIPA;

Conhecer a finalidade da Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde do

Trabalho NR-05;

Relacionar as atribuições dos membros da CIPA;

Realizar coletivamente uma eleição de CIPA;

Instalar coletivamente uma CIPA-Formare;

Expressar corretamente pressupostos de segurança necessários em uma empresa

na formulação das normas orientadoras dos procedimentos da CIPA-Formare;

Exprimir-se oralmente com correção e clareza, reportando-se aos critérios esta-

belecidos pela norma que orientará a CIPA-Formare.

Objetivos
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Nesta aula, serão apresentados conceitos relacio-

nados à segurança e saúde no trabalho no espa-

ço empresarial, em especial, à Comissão Interna

de Prevenção de Acidentes (CIPA), no que se

refere à sua constituição, organização e atribui-

ções, conforme a Norma Regulamentadora de

Segurança e Saúde do Trabalho NR-05.

Primeira Aula

Passo 1 / Aula expositivo-dialogada

25min

Retome a discussão a respeito da definição de acidente
de trabalho, relembrando que ela não se encontra em
dicionários ou enciclopédias. No conceito prevencio-
nista, acidente do trabalho é qualquer ocorrência não
programada que interfere no processo normal de uma
atividade profissional, ocasionando, de modo isolado
ou conjunto, perda de tempo, danos materiais e lesões
ao ser humano.

Enumere, com o auxílio dos jovens, algumas das múlti-
plas causas de acidentes no trabalho:

Desconhecimento das normas de segurança e saúde
do trabalho;

Condições de trabalho perigosas, insalubres ou penosas;

Não utilização de Equipamentos de Proteção Indivi-
dual (EPI);

Condições precárias de saúde física e psicológica do
trabalhador;

Desconhecimento dos riscos envolvidos na atividade
profissional;

Excessiva exigência para aumentar a produção;

Ausência de treinamento adequado para o trabalhador.

Pergunte, então: Como o acidente do trabalho pode
ser evitado?

Ouça as hipóteses dos jovens e valorize aquelas que se
referirem ao cumprimento das normas regulamenta-

Prevenção de acidentes do trabalho
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doras de segurança e saúde do trabalho e destacarem
a necessidade de realização das atividades laborais,
sem desrespeitar os riscos ambientais existentes ou os
limites orgânicos do trabalhador, pois o acidente
acontece quando a prevenção falha!

Quem, dentro de uma empresa, é responsável pela
prevenção de acidentes e doenças decorrentes do

trabalho, tornando compatível o trabalho com a
preservação da vida e a promoção da saúde do

trabalhador?

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA),
cuja atribuição, conforme a Norma Regulamentadora
de Segurança e Saúde do Trabalho NR-05, é prevenir
acidentes e doenças decorrentes do trabalho, tornando
compatível a atividade profissional com a preservação
da vida e a promoção da saúde do trabalhador.

Quem constitui a CIPA?

Conforme a NR-05, a Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes deve ser constituída por estabelecimento, de-
vendo ser mantida em funcionamento regular nas em-
presas privadas, públicas, sociedades de economia mista,
órgãos da administração direta e indireta, bem como
em outras instituições que admitam trabalhadores como
empregados, inclusive trabalhadores avulsos.

Neste sentido, a empresa que possui em um mesmo
município dois ou mais estabelecimentos, deverá
garantir a integração das CIPA de cada um deles, com
o objetivo de harmonizar as políticas de segurança e
saúde no trabalho.

Por outro lado, as empresas instaladas em um centro
industrial ou comercial (shopping center) deverão
estabelecer, através dos membros da CIPA, mecanismos
de integração com objetivo de desenvolver ações de
prevenção de acidentes e de doenças decorrentes do
ambiente e instalações de uso coletivo.

Como se organiza a CIPA?

Segundo a NR-05, a Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes deve ser composta de representantes do
empregador e dos empregados, de acordo com o
dimensionamento previsto no Quadro I desta NR,
atendendo ao que segue:

30



Os representantes dos empregadores serão por eles
designados;

O empregador indicará, entre seus representantes, o
Presidente da CIPA, enquanto os representantes dos
empregados escolherão, entre os titulares, o vice-
presidente;

Os representantes dos empregados, titulares e
suplentes, serão eleitos em votação secreta, da qual
participem, independentemente de filiação sindical,
exclusivamente os empregados interessados;

O número de membros titulares e suplentes da CIPA,
considerando a ordem decrescente de votos rece-
bidos, observará o dimensionamento previsto no
Quadro I da NR-05;

Quando o estabelecimento não se enquadrar no
Quadro I da NR-05, a empresa designará um respon-
sável pelo cumprimento dos objetivos desta norma,
podendo ser adotados mecanismos de participação
dos empregados, através de negociação coletiva.

Quais as atribuições da CIPA?

Conforme a NR-05, as principais atribuições da Comis-
são Interna de Prevenção de Acidentes são as seguintes:

a) Identificar os riscos do processo de trabalho e elaborar
um mapa de riscos, com a participação do maior nú-
mero de trabalhadores e com a assessoria do Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho – SESMT, onde houver.

Legislação referente ao Serviço Especializado em En-
genharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT), conforme o item nº 4.1, da Norma Regu-
lamentadora de Segurança e Saúde do Trabalho NR-
04, abaixo transcrito:
4.1. As empresas privadas e públicas, os órgãos pú-
blicos da administração direta e indireta e dos poderes
Legislativo e Judiciário, que possuam empregados re-
gidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Traba-
lho, com a finalidade de promover a saúde e proteger
a integridade do trabalhador no local de trabalho.
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b) Elaborar plano de trabalho que possibilite a ação
preventiva na solução de problemas de segurança e
saúde no trabalho;

c) Participar da implementação e do controle das me-
didas de prevenção necessárias, bem como da ava-
liação das prioridades de ação nos locais de trabalho;

d) Realizar, periodicamente, verificações nos ambien-
tes e condições de trabalho, visando à identificação
de situações que venham a trazer riscos para a
segurança e saúde dos trabalhadores;

e) Requerer ao SESMT, quando houver, ou ao empre-
gador, a paralisação de máquina ou setor onde con-
sidere haver risco grave e iminente à segurança e
saúde dos trabalhadores;

f) Colaborar no desenvolvimento e implementação do
PCMSO e PPRA e de outros programas relacionados
à segurança e saúde no trabalho;

Legislação referente ao Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO), conforme o item nº
7.1.1, da Norma Regulamentadora de Segurança e
Saúde do Trabalho NR-07, abaixo transcrito:
7.1.1. Esta Norma Regulamentadora – NR estabelece
a obrigatoriedade de elaboração e implementação,
por parte de todos os empregadores e instituições
que admitam trabalhadores como empregados, do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
– PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação
da saúde do conjunto dos seus trabalhadores.

Legislação referente ao Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais (PPRA), conforme o item nº 9.1.1,
da Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde
do Trabalho NR-09, abaixo transcrito:
9.1.1. Esta Norma Regulamentadora – NR estabelece
a obrigatoriedade da elaboração e implementação,
por parte de todos os empregadores e instituições
que admitam trabalhadores como empregados, do
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA,
visando à preservação da saúde e da integridade dos
trabalhadores, através da antecipação, reconheci-
mento, avaliação e conseqüente controle da ocorrência
de riscos ambientais existentes ou que venham a exis-
tir no ambiente de trabalho, tendo em consideração
a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.
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g) Divulgar e promover o cumprimento das Normas
Regulamentadoras, bem como cláusulas de acordos
e convenções coletivas de trabalho, relativas à
segurança e saúde no trabalho;

h) Participar, em conjunto com o SESMT, onde houver,
ou com o empregador, da análise das causas das
doenças e acidentes de trabalho e propor medidas
de solução dos problemas identificados;

i) Requisitar à empresa as cópias das Comunicações de
Acidentes de Trabalho (CAT) emitidas;

Legislação referente à Comunicação de Acidentes de
Trabalho (CAT), conforme o artigo nº 22, da Lei nº
8.213/1991, abaixo transcrito:
Art. 22 – A empresa deverá comunicar o acidente do
trabalho à Previdência Social até o 1º (primeiro) dia
útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte,
de imediato, à autoridade competente, sob pena de
multa variável entre o limite mínimo e o limite má-
ximo do salário-de-contribuição, sucessivamente au-
mentada nas reincidências, aplicada e cobrada pela
Previdência Social.

j) Promover, anualmente, em conjunto com o SESMT,
onde houver, a Semana Interna de Prevenção de
Acidentes do Trabalho – SIPAT;

l) Participar, anualmente, em conjunto com a empre-
sa, de Campanhas de Prevenção da AIDS.

Coloque à disposição de cada grupo papel pardo e
pincéis atômicos coloridos.

Indique aos grupos que transcrevam a síntese de suas
observações (sugestão a seguir) e informe que, na
próxima aula, cada grupo terá 10 minutos para expor
suas conclusões.

Passo 2 / Exercício prático

25min

Organize os jovens em três grupos e solicite que, a par-
tir da legislação estudada nesta aula, elaborem um
painel síntese em que desenvolvam os seguintes itens:

Constituição da CIPA;
Organização da CIPA;
Atribuições da CIPA.
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Para esta atividade, disponibilize papel pardo, pincéis
atômicos coloridos e revistas e jornais velhos, que po-
derão ser usadas para ilustrar os painéis. Recomendem
que usem, além das anotações feitas em classe, as nor-
mas existentes na empresa e as orientações da CIPA.

Oriente-os para estarem atentos aos preceitos legais e
aos programas da empresa relativos à segurança e
saúde do trabalho. Diga que o painel será objeto de
análise na aula seguinte.

Havendo dúvidas em relação aos programas da empresa relativos à segurança e saúde

do trabalho, convide um membro da CIPA para prestar os esclarecimentos necessários.

Passo 1 / Discussão em grande grupo

15min

Passo 2 / Exercício teórico

25min

Retome os resultados dos painéis e peça que cada
grupo apresente a sua síntese. Problematize o que for
apresentado, peça e dê exemplos, estabeleça relações
entre os grupos e incentive os jovens a fazerem o
mesmo através de perguntas.

Forme duplas e distribua a lista de exercícios a seguir.

Enquanto os aprendizes trabalham, circule entre as du-
plas, problematizando suas respostas e auxiliando-as a
construir uma aprendizagem significativa a partir da
leitura dos itens presentes no passo 1.

Conceitos relacionados à segurança
e saúde no trabalho – CIPA

Nesta aula será concluído o estudo dos conceitos

relacionados à segurança e saúde no trabalho no

espaço empresarial, com prioridade para o

conhecimento relativo à CIPA.

Segunda Aula
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CIPA – Constituição, Organização e Atribuições

1 Qual o objetivo da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme o estab-

elecido na NR-05? Explique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 Por que uma empresa que possui dois estabelecimentos distintos em um mesmo município

deve garantir a integração das CIPA de cada um deles?

Explique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 Conforme a NR-05, a CIPA deve ser composta por representantes do empregador e dos

empregados. Neste caso, quem designa o Presidente da CIPA?

Explique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 Quanto às atribuições da CIPA, assinale as alternativas verdadeiras com V e as alternativas

falsas com F:

(  ) Identificar os riscos do processo de trabalho e elaborar o mapa de riscos.

(  ) Dimensionar a CIPA.

(  ) Realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho, visando a

identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos

trabalhadores.

(  ) Designar o Presidente da CIPA.

(  ) Promover, anualmente, a Semana Interna de Prevenção de Acidentes.
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Com a colaboração dos jovens, corrija os exercícios.
Reforce a idéia de que a Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA) tem como objetivo a
prevenção de acidentes e doenças decorrentes do tra-
balho, de modo a torná-lo compatível com a preser-
vação da vida e a promoção da saúde do trabalhador,
conforme a NR-05.
Relembre-os de que a CIPA é obrigatória para toda
empresa ou instituição que admita trabalhadores como
empregados, devendo ser constituída por representan-
tes do empregador e dos empregados, conforme
dimensionamento estabelecido pelo Quadro I da NR-
05.
Destaque as principais atribuições da CIPA, conforme
segue:

Identificar os riscos do processo de trabalho e
elaborar o mapa de riscos, com assessoria do SESMT,
onde houver;

Realizar, periodicamente, verificações nos ambientes
e condições de trabalho visando à identificação de
situações que venham a trazer riscos para a segu-
rança e saúde dos trabalhadores;

Requerer ao SESMT, quando houver, ou ao em-
pregador, a paralisação de máquina ou setor onde
considere haver risco grave e iminente à segurança e
saúde dos trabalhadores;

Promover, anualmente, em conjunto com o SESMT,
onde houver, a Semana Interna de Prevenção de
Acidentes do Trabalho – SIPAT.

Passo 3 / Correção do exercício teórico

10min

Gabarito do exercício teórico
1 Conforme a NR-05, o objetivo da CIPA é a prevenção de

acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a

tornar compatível o trabalho com a preservação da vida e

a promoção da saúde do trabalhador.

2 A empresa que possui, em um mesmo município, dois ou

mais estabelecimentos, deverá garantir a integração das

CIPA de cada um deles, com o objetivo de harmonizar as

políticas de segurança e saúde no trabalho.

3 O empregador designará, entre seus representantes, o

Presidente da CIPA.

4 V, F, V, F, V
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O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em

Medicina do Trabalho (SESMT) vincula-se à gradação do risco da atividade principal

e ao número total de empregados do estabelecimento, conforme o item 4.2 da NR-

04 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho.

Nesta aula, serão apresentados conceitos relacio-

nados à segurança e saúde no trabalho, em espe-

cial, à CIPA (funcionamento, processo eleitoral e

implantação, conforme a Norma Regulamen-

tadora de Segurança e Saúde do Trabalho NR-

05), com vistas a embasar a realização da eleição

e a posterior implantação da CIPA-Formare.

Terceira Aula

CIPA: funcionamento, processo
eleitoral e implantação

Passo 1 / Aula expositivo-dialogada

25min 

Apresente aspectos relativos ao funcionamento, pro-
cesso eleitoral e treinamento da CIPA.
A partir de sua proximidade com a empresa, recorra às
experiências conhecidas pelos jovens para problemati-
zar os conteúdos que seguem e peça que anotem as
informações mais importantes relativas a cada tópico.
Ao final, se desejar, distribua o que segue como texto
de apoio.
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Funcionamento da CIPA

Segundo a NR-05, a CIPA terá reuniões ordinárias mensais, realizadas durante o expediente
normal da empresa e em local apropriado, de acordo com calendário pré-estabelecido. Estas
reuniões terão atas assinadas pelos presentes, as quais ficarão no estabelecimento à disposição
dos Agentes da Inspeção do Trabalho, representantes do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE).

As reuniões extraordinárias da CIPA deverão ser realizadas quando:

Houver denúncia de situação de risco grave e iminente que determine aplicação de medidas

corretivas de emergência;

Ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal;

Houver solicitação expressa de uma das representações.

As decisões da CIPA serão preferencialmente por consenso e, sempre que não houver
negociação, será instalado processo de votação registrado em ata. O pedido de reconsideração
às decisões da CIPA deverá ser feito mediante requerimento justificado, a ser apresentado até
a próxima reunião ordinária para ser analisado, devendo o presidente e o vice-presidente
efetivar os encaminhamentos necessários.

O membro titular da CIPA perderá o mandato quando faltar a mais de quatro reuniões
ordinárias sem justificativa, sendo substituído por um suplente, devendo o empregador
comunicar à unidade do MTE as alterações e justificar os motivos.

No caso de afastamento definitivo do presidente da CIPA, o empregador indicará o substituto,
em dois dias úteis. No caso de afastamento definitivo do vice-presidente, os membros titulares
da representação dos empregados escolherão o substituto, entre seus pares, em dois dias úteis.

Processo eleitoral da CIPA
Conforme a NR-05, compete ao empregador convocar eleições para escolha dos
representantes dos empregados na CIPA, no prazo mínimo de sessenta dias antes do término
do mandato em curso, cabendo à empresa comunicar o início do processo eleitoral ao
sindicato da categoria profissional.

O presidente e o vice-presidente da CIPA constituirão, dentre seus membros, no prazo mínimo
de quarenta e cinco dias antes do término do mandato em curso, a Comissão Eleitoral (CE),
que será a responsável pela organização e acompanhamento do processo eleitoral.

O processo eleitoral observará as seguintes condições:

Publicação e divulgação de edital, em locais de fácil acesso, no prazo mínimo de quarenta e

cinco dias antes do término do mandato em curso;

Liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento;
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Inscrição e eleição individual;

Garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição;

Realização da eleição no prazo mínimo de trinta dias antes do término do mandato da CIPA;

Realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos,

possibilitando a participação da maioria dos empregados;

Votação secreta;

Apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de represen-

tantes do empregador e dos empregados;

Guarda, pelo empregador, de todos os documentos relativos à eleição, por um período

mínimo de cinco anos.

Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos empregados na votação, não haverá
a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá organizar outra votação, que ocorrerá no
prazo máximo de dez dias.

Em caso de comprovação de denúncias sobre a eleição e anulação do processo eleitoral por
parte da unidade do MTE, a empresa convocará nova eleição no prazo de cinco dias, a contar
da data de ciência da notificação do ministério.

Assumirão, como titulares e suplentes, os candidatos mais votados. Em caso de empate,
assumirá aquele com maior tempo de serviço no estabelecimento.

Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e apuração, em
ordem decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso de vacância de
suplentes.

O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, sendo permitida uma
reeleição, atendendo ao que segue:

É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de dire-

ção da CIPA, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;

Serão garantidas aos membros da CIPA condições que não descaracterizem suas atividades

normais na empresa, sendo vedada a transferência para outro estabelecimento sem a sua

anuência, ressalvado o disposto na legislação vigente;

Legislação referente à transferência de trabalhadores, conforme o artigo nº 469, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), abaixo transcrito:

Art. 469 – Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para

localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não

acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio.

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os empregados que exerçam cargo

de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a

transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Redação dada pela Lei

nº 6.203, de 17/04/1975);

§ 2º É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que trabalhar o

empregado.
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Após a posse dos membros da CIPA, a empresa deverá protocolar, em até dez dias, em uma

unidade do MTE, cópias das atas de eleição e de posse, além do calendário anual das

reuniões ordinárias;

Depois de protocolada, a CIPA não poderá ter seu número de representantes reduzido e não

poderá ser desativada pelo empregador, ainda que haja redução do número de empre-

gados da empresa, exceto no caso de encerramento das atividades do estabelecimento.

Treinamento da CIPA

Após o processo eleitoral e antes da posse, a empresa deverá promover treinamento para os

membros da CIPA, titulares e suplentes, a fim de contemplar, no mínimo, os seguintes itens:

Estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do pro-

cesso produtivo;

Metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho;

Noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrentes de exposição aos riscos existentes

na empresa;

Noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS e medidas de prevenção;

Noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária, relativas à segurança e saúde no
trabalho;

Princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de controle dos riscos;

Organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da Comissão.

O treinamento terá carga horária de vinte horas, distribuídas em, no máximo, oito horas

diárias, sendo realizado durante o expediente normal de trabalho, podendo ser ministrado

pelo SESMT da empresa, entidade patronal, entidade representante dos trabalhadores ou por

profissional especializado.
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Distribua os jovens em quatro grupos e peça que eles resumam os conceitos apresentados no

texto de apoio, registrando suas idéias em um painel resumo.

Fique atento para a correção das informações neles contidas e, sempre que necessário, faça

complementações, chamando a atenção dos jovens para os cuidados relativos ao

funcionamento, processo eleitoral e implantação da CIPA.

Se possível, mantenha os registros dos grupos no espaço da sala de aula e faça referência a

eles sempre que necessário.

Retome as informações mais importantes presentes nos documentos legais e na prática da

empresa, fazendo uma síntese com base no texto de apoio fornecido aos jovens.

Passo 2 / Exercício teórico

15min

Forme duplas e distribua a lista de exercícios a seguir.
Enquanto os jovens trabalham, circule entre as duplas,
problematizando suas respostas e auxiliando-as a cons-
truir uma aprendizagem significativa a partir da leitu-
ra dos itens presentes no passo 1.
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CIPA – Funcionamento, Processo Eleitoral e
Treinamento

1 Cite uma situação em que deva ser realizada uma reunião extraordinária da Comissão

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme a NR-05.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 Um membro titular da CIPA pode perder seu mandato? Explique sua resposta nas linhas a

seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 Conforme a NR-05, o que ocorre quando são comprovadas denúncias sobre a eleição da

CIPA? Explique sua resposta nas linhas a seguir:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 Quanto ao treinamento da CIPA, assinale as alternativas como verdadeiras (V) ou falsas (F):

(   ) A empresa deverá promover treinamento para os membros da CIPA.

(   ) O treinamento deverá contemplar conteúdos de Trigonometria.

(   ) O treinamento deverá contemplar conteúdos sobre o estudo do  ambiente, das condições

de trabalho, bem como dos riscos originados do processo produtivo.

(   ) O treinamento terá carga horária de sessenta horas, sendo realizado durante o expediente

normal da empresa.

(   ) O treinamento poderá ser ministrado pelo SESMT da empresa, entidade patronal, entidade

de trabalhadores ou por profissional especializado.
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Gabarito do exercício teórico
1 Conforme a NR-05, as reuniões extraordinárias da

CIPA deverão ser realizadas quando:
Houver denúncia de situação de risco grave e

iminente que determine aplicação de medidas
corretivas de emergência;

Ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal;
Houver solicitação expressa de uma das

representações.

2 Sim, um membro titular da CIPA perderá o seu
mandato quando faltar a mais de quatro reuniões
ordinárias sem justificativa, sendo substituído por
um suplente.

3 Quando são comprovadas denúncias sobre a eleição
da CIPA, ocorre anulação do processo eleitoral por
parte da unidade do MTE e convocação de nova
eleição pela empresa.

4 V, F, V, F, V

Com a colaboração dos jovens, corrija os exercícios.

Relembre que a Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA) fará reuniões ordinárias mensais e
extraordinárias quando necessário, conforme estabele-
cido pela NR-05.

Reforce a idéia de que o processo eleitoral da CIPA
deve atender diversas condições, desde a convocação
da eleição até o protocolo da ata de eleição e posse em
uma unidade descentralizada do Ministério do
Trabalho e Emprego.

Realce a obrigatoriedade de treinamento para todos os
membros da CIPA, titulares e suplentes, a qual deverá
seguir itens mínimos definidos pela NR-05, inclusive
quanto a medidas de prevenção sobre a Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida – AIDS.

Passo 3 / Correção do exercício teórico

10min
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Nesta aula, será realizado o processo eleitoral ne-

cessário à implantação da CIPA-Formare, a partir

das orientações contidas na Norma Regulamen-

tadora de Segurança e Saúde do Trabalho NR-05,

devidamente adaptadas à realidade do curso,

enquanto espaço de integração com a empresa.

Quarta Aula

Implantação da CIPA-Formare

Passo 1 / Aula prática

50min

Para compreender a importância do processo eleitoral
da CIPA e do próprio exercício democrático, é impor-
tante que os jovens se mobilizem e participem ativa-
mente de todas as suas etapas, que são as seguintes:

Convocação da eleição: conforme a NR-05, a
responsabilidade pela convocação da CIPA é do
empregador. No caso do Curso, caberá ao educador
voluntário convocar esta eleição em sala de aula;

Constituição da Comissão Eleitoral: segundo a NR-05,
compete conjuntamente ao presidente e vice-presi-
dente em exercício da CIPA a constituição da
Comissão Eleitoral (CE). No caso do Curso, caberá ao
educador constituir esta comissão através da
indicação de dois alunos;

Publicação e divulgação do edital: esta tarefa com-
pete à CE. No caso do Curso, o educador afixará no
mural da sala de aula o edital de convocação para as
eleições da CIPA-Formare.
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Inscrição de candidatos: a inscrição será realizada
junto à CE;

Início da eleição: a eleição terá início após a defesa
das candidaturas pelos proponentes a presidente e
vice presidente da CIPA, mediante apresentação de
plataforma de sua chapa;

Término da eleição: a eleição terminará após a
votação do último jovem;

Apuração dos votos: os votos serão apurados logo
após o término da eleição, sendo a contagem
efetuada pela CE;

Posse dos membros da CIPA: a posse será lavrada na
ata de eleição e apuração, sendo empossados o Pre-
sidente e o Vice-Presidente. Também serão relacio-
nados nesta ata os candidatos votados e não eleitos,
em ordem decrescente de votos, possibilitando no-
meação posterior, em caso de vacância de suplentes.

O processo eleitoral necessário à constituição da CIPA-
Formare atenderá ao seguinte cronograma:

Constituição da Comissão Eleitoral e publicação do
edital: 10 minutos;

Inscrição de candidatos: 10 minutos;

Indicação do Presidente da CIPA pelo educador: 5
minutos (simultâneos); 

Divisão dos aprendizes em grupos para formarem
chapas e plataformas para a defesa das candidaturas
ao CIPA-Formare: 25 minutos 

Exemplo de edital de convocação para as eleições da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA),
abaixo transcrito:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES DA
CIPA-Formare
Nesta aula, encontram-se abertas, junto à Comissão
Eleitoral, as inscrições para candidatos a membros da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.
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Passo 1 / Processo eletivo

25min

Passo 2 / Fechamento

25min

Proponha a realização do processo eletivo, a ser desen-
volvido a partir do seguinte cronograma-sugestão: 

Início da eleição e término da eleição: 10 min;

Apuração dos votos: 5 min;

Posse dos membros da CIPA: elaborar ata de eleição
e apuração, sendo empossados o Presidente e o Vice-
Presidente. Também serão relacionados nesta ata os
candidatos votados e não eleitos, em ordem decres-
cente de votos, possibilitando nomeação posterior,
em caso de vacância de suplentes: 10 min.

Peça aos jovens que registrem seus depoimentos em
relação à implantação da CIPA-Formare em cartazes e
mensagens a serem distribuídos na sala de aula. Se
necessário, complemente as informações neles conti-
das, chamando a atenção para os cuidados relativos ao
processo eleitoral e ao compromisso da CIPA com a
segurança de todos.

Lembre os jovens de que cabe a cada um:

a)Participar da eleição de seus representantes;

b)Colaborar com a gestão da CIPA;

c)Indicar à CIPA, ao SESMT e ao empregador situações
de risco, apresentando sugestões para melhoria das
condições de trabalho;

Processo eleitoral de implantação
do CIPA - Formare

Nesta aula, será preparado o processo eleitoral

necessário à implantação da CIPA-Formare, a

partir das orientações contidas na Norma

Regulamentadora de Segurança e Saúde do

Trabalho NR-05, devidamente adaptadas à

realidade do curso Formare, enquanto espaço de

integração com a empresa.

Quinta Aula

46



d)Observar e aplicar no ambiente de trabalho as reco-
mendações quanto à prevenção de acidentes e
doenças decorrentes do trabalho.

A competência do Presidente da CIPA é:

a)Convocar os membros para as reuniões da CIPA;

b)Coordenar as reuniões da CIPA, encaminhando ao
empregador e ao SESMT, quando houver, decisões
da comissão;

c)Manter o empregador informado sobre os trabalhos
da CIPA;

d)Coordenar e supervisionar as atividades de secretaria;

e)Delegar atribuições ao Vice-Presidente;

Para encerrar, proponha a realização de uma primeira
rodada de avaliação das condições de segurança do
Formare e de seus estudantes.

Legislação referente às atribuições dos membros da
Comissão Interna de Prevenção de acidentes (CIPA),
conforme os itens nº 5.20 e 5.21, da Norma Regula-
mentadora de Segurança e Saúde do Trabalho NR-05,
abaixo transcritos:
5.20 Cabe ao Vice-Presidente: 
a) executar atribuições que lhe forem delegadas;
b) substituir o Presidente nos seus impedimentos

eventuais ou nos seus afastamentos temporários;
5.21 O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA, em

conjunto, terão as seguintes atribuições: 
a) cuidar para que a CIPA disponha de condições

necessárias para o desenvolvimento de seus
trabalhos;

b) coordenar e supervisionar as atividades da CIPA,
zelando para que os objetivos propostos sejam
alcançados;

c) delegar atribuições aos membros da CIPA;
d) promover o relacionamento da CIPA com o SESMT,

quando houver;
e) divulgar as decisões da CIPA a todos os

trabalhadores do estabelecimento;
f) encaminhar os pedidos de reconsideração das

decisões da CIPA;
g) constituir a comissão eleitoral.
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Todos os textos apresentados em caixas podem ser reproduzidos em retroprojetor e dar mais

dinamicidade às aulas, criando possibilidades de diálogo e interação entre os jovens, o

educador e a legislação existente sobre o assunto.

Visando consolidar os conteúdos apresentados em aula, os quadros a seguir podem ser úteis

para dimensionar a CIPA de uma empresa fictícia:

Quadro I – Dimensionamento de CIPA;

Quadro II – Agrupamento de setores econômicos pela Classificação Nacional de Atividades

Econômicas (CNAE) para dimensionamento de CIPA;

Quadro III – Relação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) com corres-

pondente agrupamento para dimensionamento de CIPA.
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Quadro I – Dimensionamento de CIPA 

Observações:

As atividades econômicas integrantes dos grupos estão especificadas por CNAE nos quadros II e III.

Os membros efetivos e suplentes da CIPA terão representantes dos empregadores e empregados.

Este é um recorte do quadro I – Dimensionamento da CIPA – pertencente à Norma Regulamentadora de
Segurança e Saúde do Trabalho NR-05, sendo que o quadro completo pode ser encontrado no endereço
a seguir:

www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/nr_05.asp

*G
R
U
P
O
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Quadro II – Agrupamento de setores econômicos pela
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)

para dimensionamento de CIPA (recorte)

Observação: Este é um recorte do Quadro II – Agrupamento de setores econômicos pela Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE) para dimensionamento de CIPA – pertencente à NR-05, sendo que o quadro
completo pode ser encontrado no endereço a seguir:

www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/nr_05.asp
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Quadro III – Relação da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE) com correspondente agru-

pamento para dimensionamento de CIPA (recorte)

Observação: Este é um recorte do Quadro III – Relação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)
com correspondente agrupamento para dimensionamento de CIPA – pertencente à NR-05, sendo que o quadro
completo pode ser encontrado no endereço a seguir:

www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/nr_05.asp
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Gabarito dos Exercício
Capítulo 1
1 Letra “b“. O fato pode ser considerado um acidente do trabalho no conceito

prevencionista.
2 Como ocorreram lesões corporais em um trabalhador a serviço da empresa, houve

acidente do trabalho no conceito legal, conforme a Lei n 8.213/1991, em seu artigo nº 19.
3 Letra “b“. O fato pode ser considerado um acidente do trabalho no conceito preven-

cionista.
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Glossário

Alquimia  
Trata-se da química da Idade Média que buscava descobrir, entre tantas coisas, a pedra
filosofal que transformaria metais em ouro e produziria o elixir da vida.
Anemia aplástica 
Doença que ocorre quando a medula óssea produz em quantidade insuficiente os três
diferentes tipos de células sangüíneas existentes: glóbulos vermelhos, glóbulos brancos e
plaquetas.
Artrose 
Perturbação crônica das articulações caracterizada pela degeneração da cartilagem e do osso
adjacente, causando dor articular e rigidez que impede os movimentos das articulações;
Autoproteção 
Proteção própria
Caldeira
Recipiente metálico cuja função é produzir vapor através do aquecimento de água, mediante
queima de combustível fóssil ou renovável.
Câmara frigorífica
Equipamento industrial destinado a conservar alimentos ou medicamentos a baixas
temperaturas.
Contaminantes
Produtos que contaminam ou intoxicam seres humanos.
Empregado 
Pessoa que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste
e mediante salário.
Empregador 
Empresa individual ou coletiva, que admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.
Equiparam-se ao empregador os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as
associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos que admitem trabalhadores
como empregados.
Escala  
Proporção entre as medidas e distâncias de um desenho ou mapa geográfico e as medidas ou
distâncias reais correspondentes.
Esmirilhadeira
Máquina manual para realização de desbaste em peças metálicas, geralmente, soldadas.
Evacuação 
Esvaziamento ou retidada do pessoal.
Extintor de incêndio
Aparelho, geralmente constituído de um cilindro metálico, contendo um agente (água
pressurizada, gás carbônico, espuma mecânica ou pó químico seco) que visa extinguir
instantaneamente o princípio de incêndio.
Fibrilação
Movimento fraco e rápido do coração, insuficiente para bombear o sangue para o corpo todo,
principalmente, para o cérebro, provocando a morte em poucos minutos.
Forjamento
Processo de conformação mecânica por impacto.
Fresadora 
Máquina-ferramenta para fabricar peças com o uso de ferramentas de corte para remoção de
material, possuindo três eixos de trabalho.

Glossário
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Fumos 
Vapor constituído pelos produtos gasosos de matérias orgânicas ou inorgânicas em
combustão. Por exemplo, certos fumos metálicos como o do ferro provocam graves doenças
como a siderose, doença pulmonar ocupacional, que pode levar à morte.
GLP 
Sigla de Gás Liquefeito de Petróleo, conhecido como gás de cozinha, sendo, normalmente,
encontrado em botijões de aço de baixa pressão (P-13).
GNV 
Sigla do Gás Natural Veicular, que é utilizado como combustível automotivo.
Hidrante 
Registro padronizado com a função de ligar mangueiras à rede hidráulica para o combate a
incêndios.
Histopatologia 
Parte da anatomia que estuda a estrutura microscópia, composição e função dos tecidos dos
seres vivos.
Imperícia
Falta de perícia ou competência.
Imprudência 
Falta de prudência ou cuidado.
Infra-som 
Oscilação acústica de baixa freqüência, abaixo do limite mínimo de audibilidade humana.
Negligência 
Descuido ou omissão no cumprimento de um encargo ou obrigação.
Óxido Nitroso 
Comburente utilizado em carros de corrida, sendo resultante da mistura de nitrogênio e
oxigênio a 50%, conhecido como NOX.
Pânico 
Susto ou pavor repentino, muitas vezes infundado.
Pára-raio 
Aparelho composto por uma haste metálica, destinado a atrair para a terra as descargas
elétricas atmosféricas.
Princípio de incêndio 
O ditado popular diz que "onde existe fumaça, há fogo". Então não espere que a chama vire
incêndio para buscar socorro. Chame a Brigada de Incêndios da empresa para que ela tome as
medidas cabíveis.
Raios ultravioleta
Forma de energia transmitida através do espaço, em ondas eletromagnéticas com
comprimento de onda superior ao da luz visível.
Seiri 
Significa descartar o que não é útil, pois as coisas desnecessárias ocupam espaço e aumentam
o risco de incêndios. Por exemplo, a dificuldade de encontrar um documento em uma gaveta
cheia de papéis diminui a produtividade e aumenta a oferta de combustível disponível no
ambiente.
Solda elétrica:
Processo de união de peças metálicas através de fusão, devido ao arco elétrico, formado entre
um eletrodo revestido e a peça a ser soldada.
Solda TIG
Processo de soldagem ao arco elétrico que ocorre sob atmosfera protetora de gás Argônio,
sendo conhecida como solda de Argônio.
Tenossinovite 
Inflamação dos tendões e das articulações oriunda da execução de esforços repetitivos que
solicitam sempre o mesmo grupo muscular.
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Torno 
Máquina-ferramenta utilizada para fabricar peças com o uso de ferramentas de corte para
remoção de material, possuindo dois eixos de trabalho.
Trena 
Fita metálica ou de tecido empregada na medição das edificações e terrenos.
Triagem
Definição da prioridade para prestação dos primeiros socorros.
Ultra-som 
Oscilação acústica de alta freqüência, acima do limite máximo de audibilidade humana.
Usinagem
Processo mecânico no qual a peça é produzida através da remoção de material como no caso
de tornos e frezas.
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O Caderno apresenta: Sim Parcial Não Observação
CONTEÚDOS E ASPECTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS
1 Imprecisões conceituais, desatualizações e  incorreções

de informação.
2 Respeito ao desenvolvimento cognitivo do jovem,

pautando-se pelo princípio da progressão.
3 Vocabulário atualizado e correto.
4 Vocabulário específico claramente explicado no texto.
5 Incentivo a uma postura de respeito ao meio ambiente.
6 Objetivos claros
7 Ligação entre princípios estudados e fenômenos

conhecidos por jovens e educadores.
8 Possibilidade de diferentes formas de abordagem do

conteúdo em sala de aula.
9 Informações suficientes para a compreensão dos temas

abordados.
10 Conteúdos relevantes ligados ao contexto da formação

profissional.
11 Estimulo à leitura e à exploração crítica dos assuntos.
12 Execução dos experimentos e demonstrações propostos

viáveis, com base nas instruções fornecidas.
13 Experimentos e demonstrações propostos viáveis, em

termos da obtenção dos materiais necessários.
14 Experimentos e demonstrações propostos são

importantes e pertinentes para compreender os
conteúdos que estão sendo desenvolvidos.

15 Coerência entre a prática e os pressupostos teóricos.
16 Outras atividades além das pormenorizadas

no passo-a-passo.
17 Recomendações expressas de segurança, especialmente

nas sugestões de experimentos perigosos e na utilização
de equipamentos.

18 Referências bibliográficas atualizadas.
19 Recursos da internet.
20 Sugestões de instrumentos diversificados de avaliação.

ASPECTOS PEDAGÓGICOS
21 Propõem atividades que exigem trabalho cooperativo

(em grupo, enquetes, dramatizações, debates).
22 Evitam questões não relacionadas ao conteúdo.
23 Evitam atividades de entretenimento, sem vínculo

direto para a aprendizagem da área.
24 Incentivam a valorização e o respeito às opiniões do outro.

PROJETO ESCOLA FORMARE
CURSO: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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25 Apresentam conhecimentos articulados e tiram proveito
de competências e/ ou habilidades já adquiridas.

26 Sugerem diferentes análises e perspectivas para os
conteúdos, de forma a desenvolver a curiosidade e o
espírito crítico.

ASPECTOS EDITORIAIS/VISUAIS 
Parte textual

27 Estrutura hierarquizada (títulos, subtítulos e outros)
evidenciada por meio de recursos gráficos.

28 Impressão isenta de erros.
Qualidade visual

29 Textos e ilustrações distribuídos na página de forma
adequada e equilibrada.

30 Textos mais longos apresentados de forma a poderem
ser copiados e distribuídos aos jovens. 
Ilustrações

31 São claras e explicativas.
32 São coerentes com os textos.
33 São realmente necessárias e podem ser utilizadas como

recurso didático-pedagógico pelo educador.
34 São isentas de estereótipos e preconceitos.
35 Possuem títulos, legendas e/ou créditos e fontes de

referência que contribuam para sua compreensão.
Outras observações, contribuições ou  críticas:

Data:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Educador:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Endereço para contacto:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Enviar para:
Projeto Formare
Fundação Iochpe

Alameda Tietê, 618, casa 1
01417-020 – São Paulo – SP
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